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RESOLUÇÃO Nº 10, DE 18  DE ABRIL DE 2019 
Dispõe sobre a aprovação do Relatório da Execução 
Orçamentária e Financeira do Fundo Nacional de Assistência 
Social (FNAS), 1° trimestre - exercício de 2019. 

 
A Plenária do CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CNAS), em reunião ordinária 

realizada nos dias 09, 10 e 11 de abril de 2019, no uso da competência que lhe conferem os incisos 
VIII e XIV do artigo 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social 
(LOAS), 
 

CONSIDERANDO que desde 2014, o orçamento apresentado pela Secretaria Nacional de 
Assistência Social - SNAS e aprovado pelo CNAS, para a execução das ações de gestão e dos serviços 
do Sistema Único de Assistência Social - SUAS vem sofrendo reduções sucessivas em relação ao 
necessário para sua manutenção;  
 

CONSIDERANDO a descontinuidade no repasse e a insuficiência de recursos financeiros 
encaminhados pelo Tesouro Nacional para execução do Fundo Nacional de Assistência Social – 
FNAS;  
 

CONSIDERANDO que no dia 02 de abril de 2019 foi disponibilizado pelo Tesouro Nacional o 
valor de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) em financeiro, demonstrando o esforço na 
continuidade da transferência dos recursos aos entes federados,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Aprovar o Relatório de Execução Orçamentária e Financeira do Fundo Nacional de 

Assistência Social (FNAS), exercício de 2019 - 1° trimestre, apresentado pela Diretoria Executiva do 
Fundo Nacional de Assistência Social (DEFNAS) do Ministério da Cidadania (MC), planilha anexa. 
 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

NORMA SUELY DE SOUZA CARVALHO 
Presidente do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS 
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ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 10, DE 18  DE ABRIL DE 2019 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA/2019 

Atualizado:   02/04/2019 

55.901 - FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL           

 CÓD   ATIVIDADE/PROGRAMA  
 

PISO/PROGRAMA/SER
VIÇO  

 DOTAÇÃO APROVADA   DOTAÇÃO EMPENHADA   DOTAÇÃO PAGA  

 PL   EMENDAS   TOTAL   PL  
 

EMENDA
S  

 TOTAL   PL  
 

EMEN
DAS  

 TOTAL  

 (A)  
 (B)   C=(A+B)   ( D )   (E)   (F) = D + E    (G)  

 (H)   (I)  

2037  FORTALECIMENTO DO SUAS   

  

          
1.658.926.233  

        
280.132.344  

          
1.939.058.577  

             
171.727.438  

                     
-    

             
171.727.438  

             
144.377.693  

                        
-    

            144.377.693  

219E  Ações de Proteção Social Básica   PBF / PBV  
          

1.134.846.000  
          

66.800.000  
          

1.201.646.000  
             

126.869.859  
                     

-    
             

126.869.859  
             

110.505.373  
                        

-    
            110.505.373  

219F  Ações de Proteção Social Especial  
 PFMC / PTMC / PAC 

/PVAC  
             

362.080.233  
          

32.638.000  
             

394.718.233  
                

33.151.566  
                     

-    
                

33.151.566  
                

28.212.286  
                        

-    
              28.212.286  

8893 
 Apoio à Organização, à Gestão e à Vigilância Social no Território, no âmbito 
do SUAS  

 IGDSUAS  
                

80.000.000  
                           

-    
                

80.000.000  
                             

287  
                     

-    
                             

287  
                             

287  
                        

-    
                           287  

219G 
 Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS)  

  
                

22.000.000  
        

180.694.344  
             

202.694.344  
                                

-    
  

                                
-    

                                
-    

                        
-    

                               -    

2583  Serviço de Processamento de Dados do BPC e da RMV    
                

53.000.000  
                           

-    
                

53.000.000  
                  

8.663.331  
                     

-    
                  

8.663.331  
                  
4.330.306  

                        
-    

                4.330.306  

2589  Avaliação e Operacionalização do BPC    
                  

7.000.000  
                           

-    
                  

7.000.000  
                  

3.042.395  
                     

-    
                  

3.042.395  
                  
1.329.441  

                        
-    

                1.329.441  

 TOTAL I (DISCRICIONÁRIAS)    
          

1.658.926.233  
        

280.132.344  
          

1.939.058.577  
             

171.727.438  
                     

-    
             

171.727.438  
             

144.377.693  
                        

-    
            144.377.693  

2019  BOLSA FAMÍLIA    
                                

-    
                           

-    
                                

-    
             

550.770.000  
                     

-    
             

550.770.000  
                

48.928.973  
                        

-    
              48.928.973  

8446   Serv. De Apoio à Gestão Descentralizada ao Prog. Bolsa Família    IGDPBF  
                                

-    
                           

-    
                                

-    
             

550.770.000  
                     

-    
             

550.770.000  
                

48.928.973  
                        

-    
              48.928.973  

2037  FORTALECIMENTO DO SUAS     
                                

-    
                           

-    
                                

-    
                

28.283.799  
                     

-    
                

28.283.799  
                  

4.196.250  
                        

-    
                4.196.250  

217
M 

 Desenvolvimento Integral na Primeira Infância - Criança Feliz    
                                

-    
                           

-    
                                

-    
                

28.283.799  
                     

-    
                

28.283.799  
                  

4.196.250  
                        

-    
                4.196.250  

 TOTAL I I (DISCRICIONÁRIAS)    
          

1.658.926.233  
        

280.132.344  
          

1.939.058.577  
             

750.781.237  
                     

-    
             

750.781.237  
             

197.502.916  
                        

-    
            197.502.916  
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0901  OPERAÇÕES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS    
          

1.022.269.298  
                           

-    
          

1.022.269.298  
             

312.690.614  
                     

-    
             

312.690.614  
             

312.690.611  
                        

-    
            312.690.611  

0005 
 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Julgado (Precatórios) 
devida pela União, Autarquias, e Fundações Públicas  

  
             

144.265.299  
                           

-    
             

144.265.299  
             

140.430.777  
                     

-    
             

140.430.777  
             

140.430.777  
                        

-    
            140.430.777  

0625 
 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Julgado de Pequeno Valor 
devida pela União, Autarquias, e Fundações Públicas  

  
             

878.003.999  
                           

-    
             

878.003.999  
             

172.259.837  
                     

-    
             

172.259.837  
             

172.259.834  
                        

-    
            172.259.834  

0909  OPERAÇÕES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS    
                  

1.015.632  
                           

-    
                  

1.015.632  
                                

-    
                     

-    
                                

-    
                                

-    
                        

-    
                               -    

0536 
 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes de Legislação Especial e/ou 
Decisões Judiciais  

  
                  

1.015.632  
                           

-    
                  

1.015.632  
                                

-    
                     

-    
                                

-    
                                

-    
                        

-    
                               -    

2037  FORTALECIMENTO DO SUAS   

  

        
29.212.044.330  

                           
-    

        
29.212.044.330  

        
28.161.880.502  

                     
-    

        
28.161.880.502  

        
12.414.766.912  

                        
-    

      12.414.766.912  

00H5  BPC/RMV à pessoa idosa  

  

        
10.770.663.941  

                           
-    

        
10.770.663.941  

        
10.160.231.000  

                     
-    

        
10.160.231.000  

          
5.349.730.098  

                        
-    

         5.349.730.098  

00IN  BPC/RMV à pessoa com deficiência e invalidez  

  

        
18.441.380.389  

                           
-    

        
18.441.380.389  

        
18.001.649.502  

                     
-    

        
18.001.649.502  

          
7.065.036.814  

                        
-    

         7.065.036.814  

 TOTAL III (BPC/RMV/SENTENÇAS)    
        

30.235.329.260  
                           

-    
        

30.235.329.260  
        

28.474.571.116  
                     

-    
        

28.474.571.116  
        

12.727.457.523  
                        

-    
      12.727.457.523  

 TOTAL GERAL    
        

31.894.255.493  
        

280.132.344  
        

32.174.387.837  
        

29.225.352.353  
                     

-    
        

29.225.352.353  
        

12.924.960.439  
                        

-    
      12.924.960.439  

Obs: Este relatório reflete a execução orçamentária e financeira dos créditos descentralizados para outros 
órgãos.          

 
 
 
 
 


